
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
MEDIDA PROVISÓRIA N.º 625, DE 2013 

(Do Poder Executivo) 
 

Mensagem nº 374/13 
Aviso nº 671/13 – C. Civil 
 
Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério de Minas e Energia, 
no valor de R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões), para o fim que 
especifica; tendo parecer da Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização, pelo atendimento dos pressupostos 
constitucionais de relevância, urgência e imprevisibilidade das 
despesas; pela adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela 
aprovação. As Emendas de nºs 1 a 4 foram inadmitidas (relator: DEP. 
LOURIVAL MENDES e relator revisor: SEN. EDUARDO SUPLICY). 
 
DESPACHO:  
PUBLIQUE-SE. SUBMETA-SE AO PLENÁRIO. 
 
APRECIAÇÃO:  
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 
S U M Á R I O  

I – Medida Inicial  
 
II – Na Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização: 
− Emendas apresentadas (4) 
− Parecer do Relator 
− Conclusão da Comissão 



MEDIDA PROVISÓRIA Nº 625, DE 2 DE SETEMBRO DE 2013. 

 

Abre crédito extraordinário, em favor do 
Ministério de Minas e Energia, no valor de R$ 
60.000.000,00, para o fim que especifica. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 
62, combinado com o art. 167, § 3º, da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério de Minas e 
Energia, no valor de R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), para atender à 
programação constante do Anexo. 

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 de setembro de 2013; 192º da Independência e 125º da República. 

DILMA ROUSSEFF 
Miriam Belchior 
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ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia  

UNIDADE: 32101 - Ministério de Minas e Energia   

ANEXO Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO )  Recurso  de Todas as Fontes R$ 
1,00

FUNCIONALPROGRAMÁTICAPROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2033 Energia Elétrica  60.000.000
  ATIVIDADES         

25 752 2033 20L6 Coordenação das Ações de Integração Elétrica 
com os Países Vizinhos  

      60.000.000

25 752 2033 20L6 0101 Coordenação das Ações de Integração Elétrica com 
os Países Vizinhos - Nacional (Crédito 
Extraordinário) 

      60.000.000

   F 3 2 90 0 388 60.000.000

TOTAL – FISCAL  60.000.000

TOTAL – SEGURIDADE  0

TOTAL - GERAL  60.000.000
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Assinado eletronicamente por: Miriam Aparecida Belchior
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